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Os responsáveis pela gestão do regime próprio de previdência social, antes do

exercício a que se referir, deverão definir a política anual de aplicação dos
recursos, isto é, a Política de Investimentos. Este documento estabelece o

processo de investimento, ajudando o investidor a entender suas.

necessidades específicas, e aumentando a probabilidade de decisões

adequadas ao seu perfil de investidor.

A elaboração desta Política de Investimentos representa uma formalidade

legal que fundamenta e norteia todo o processo de tomada de decisão
relativo aos investimentos do RPPS, empregada como instrumento necessário
para garantir a consistência da gestão dos recursos em busca do equilíbrio
econômico-financeiro.

A presente Política estabelece os princípios e diretrizes que devem reger os
investimentos dos recursos conferidos a entidade, com vistas a promover a

segurança, liquidez e rentabilidade necessária para complementar o equilíbrio
entre os ativos e passivos do plano de Benefícios.

A Política de Investimentos do RPPS deve ser constituída pelos seguintes

elementos básicos: o modelo de gestão a ser adotado e, se for o caso, os
critérios para a contratação de pessoas jurídicas autorizadas nos termos da

legislação em vigor para o exercício profissional de administração de
carteiras; a estratégia de alocação dos recursos entre os diversos segmentos
de aplicação e as respectivas carteiras de investimentos; os parâmetros de
rentabilidade perseguidos, que deverão buscar compatibilidade com o perfil
de suas obrigações, tendo em vista a necessidade de busca e manutenção do
equilíbrio financeiro e atuarial e os limites de diversificação e concentração
previstos na legislação; e os limites utilizados para investimentos em títulos e
valores mobiliários de emissão ou coobrigação de uma mesma pessoa jurídica
- Art. 4°, Subseção II Resolução CMN 3.922/2010 e suas alterações.

Em suma, a Política de Investimentos demonstra os objetivos de retorno,
aversão a risco e restrições. O retorno está diretamente correlacionado com o

risco. Por isso, definidas as condições de risco e retorno, as alternativas de
investimentos serão delimitadas através das restrições estabelecidas.
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